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GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
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AUTOR: RAIMUNDO FELIPE DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Ao Senhor
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Comunico-lhe que tramita nesta Vara Única da Comarca de Água Branca a Ação PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7) (Processo n.o 0800244-49.2019.8.18.0034) que tem como requerente AUTOR: RAIMUNDO FELIPE
DE SOUSA
e como requerido REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
.
É, pois, a presente para CITAR, por meio de Vossa Senhoria, REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
, para CONTESTAR, querendo, esta ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se considerarem
verdadeiros os fatos alegados pela autora, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
As cópias dos documentos necessários podem ser acessadas, utilizando as chaves de acesso abaixo,

na url https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

1904091651164480000000
4539320

INICIAL - RAIMUNDO FELIPE DE SOUSA -
DPVAT RED

Petição
1904091651165710000000
4539447

RAIMUNDO FELIPE -
DOCUMENTOS09042019143231

Document
os

1904091651166710000000
4539454

Endereço Raimundo
Document
os

1904091651168040000000
4539456

Sinistro Raimundo
Document
os

1904091651168600000000
4539457

RAIMUNDO FELIPE - EXAMES E
LAUDOS09042019143839

Document
os

1904091651169330000000
4539459

Certidão de triagem Certidão
1908200818536680000000
5767608

Certidão de conclusão Certidão
1908200819384400000000
5767609

Despacho Despacho
2004290807143240000000
7728695

 

ÁGUA BRANCA-PI, 26 de maio de 2020.

LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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DESPACHO

Vistos etc. 

Recebo a inicial, eis que satisfaz, a priori, os requisitos legais. 

Defiro a gratuidade judiciária, eis que não restou evidenciado nos autos
nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC,
devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).

Considerando a Portaria Nº 1292/2020 do TJPI, que suspendeu audiências
e prazos processuais e estabeleceu regime de teletrabalho até 15/05/2020, em
consonância com as orientações da OMS e do Ministério da Saúde sobre o regime de
quarentena face à pandemia que o mundo enfrenta no momento, e por ser dever do
magistrado prezar pela celeridade processual, deixo de designar uma data para a
realização de audiência de conciliação, ao passo em que determino a citação do réu,
através dos correios e com aviso de recebimento, para oferecer contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do AR, sob pena de
revelia, consoante previsão do artigo 344 do NCPC, ressalvadas as hipóteses do artigo
345 do mesmo diploma.

Apresentada contestação no prazo acima, intime-se a parte autora, no
prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 350 e 351 do NCPC, bem como para que se
manifeste acerca de eventuais documentos (art. 437, §1º do NCPC). 

Na sequência, intimem-se as partes a especificarem as provas que
eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência de cada uma
para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo.

 Cumpra-se.

 

ÁGUA BRANCA-PI, 28 de abril de 2020.
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Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Água Branca  
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho inicial.

ÁGUA BRANCA-PI, 20 de agosto de 2019.

HUGO BASTOS LIMA VERDE
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca

Num. 6026572 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HUGO BASTOS LIMA VERDE - 20/08/2019 08:19:38
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082008193844000000005767609
Número do documento: 19082008193844000000005767609



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800244-49.2019.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: RAIMUNDO FELIPE DE SOUSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e a desnecessidade de juntada neste momento de comprovante de
pagamento de custas processuais tendo em vista o pedido de gratuidade processual
formulado na petição inicial, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

ÁGUA BRANCA-PI, 20 de agosto de 2019.

HUGO BASTOS LIMA VERDE
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca
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Segue a Petição Inicial e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA – ESTADO DO PIAUÍ, 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO FELIPE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, lavrador, 

portador do RG de n. 3.153.190 SSP/PI e inscrito no CPF/MF de n.075.979.553-32, 

residente e domiciliada na Rua Francisco Bitu, Centro, Cidade de Hugo Napoleão, Estado 

do Piauí, CEP: 64.470-000, Email: não possui, por intermédio de seus advogados e bastante 

procurador “in fine” assinado (procuração em anexo) e com endereço eletrônico 

contato@leonardosousa.adv.br, com escritório profissional localizado na Rua Professor 

Pires Gayoso, n. 576, Sala 107, Bairro Noivos, Cidade de Teresina-PI, Estado do Piauí, 

CEP 64046-350, onde indica para receber as citações e intimações de estilo, assim, vem, 

mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente:  

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT 

 
em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, CNPJ n.º 

09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, com endereço para notificações na 

Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º Andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, Cep.: 20.031-201, o que faz com supedâneo no artigo 3º da Lei 6.194/74 e 

demais disposições aplicáveis à matéria, ante os fatos e fundamentos a seguir delineados: 
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PRELIMINARMENTE 

 CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  
 

O requerente é pessoa de parcos recursos financeiros e não tem 

condições de pagar as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família. Dessa forma, a parte autora requer que seja concedido o 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita em seu favor, presumindo-se pobre, até prova 

em contrário, com fulcro no art. 5, inc. LXXIV da CF combinado com os arts. 98 e 99 do 

CPC. 

 
 

 DOS FATOS  
 

O requerente é beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT, que compreende invalidez, conforme comprovam os documentos 

inclusos. 

O direito a indenização da requerente surgiu em decorrência de acidente 

automobilístico ocorrido em 03/04/2018. Em decorrência do sinistro, a suplicante ao 

tomar ciência acerca dos direitos que lhe compete, ingressou com o pedido na seara 

administrativa para concessão à indenização do seguro obrigatório – DPVAT (sinistro n. 

3180321683). 

No pedido administrativo, apresentou provas de que sofreu em 

decorrência do acidente de trânsito: a) fratura em punho direito, na extremidade distal 

do rádio, fratura-avulsão no processo de estiloide da ulna; tendo como sequelas 

forte dores, diminuição dos movimentos, além de comprometimento funcional de 

85%. 

Em resposta ao pedido administrativo, recebeu da seguradora em 

decorrência das lesões sofridas o valor de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

Ressalta a parte autora que sente muitas dores na região da lesão e, por 

isso, apresenta comprometimento funcional de 85% – conforme prontuário médico. Lesão 

esta que estabelece uma limitação para as atividades laborativas da parte requerente. 

Não concordando com o valor, tendo em vista o dano sofrido e o limite 

máximo do valor estipulado pelo art. 3º, parágrafo § 1o, da Lei nº 6.194/74, a parte 

requerente vem perante esse juízo para postular o valor devido. 
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Adverte que o trauma contuso na perna direita e tornozelo, bem como a 

fratura na diáfise de tíbia direita e tornozelo ocasionou rigidez muscular que resultou na 

limitação de movimentos no joelho direito e a sequela está ocasionando dores intensas, 

bem como limitou a parte requerente para as atividades laborativas, repercussão esta que 

concede a indenização de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ao campo da 

tabela legal para “perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos” no percentual de 70% (setenta por cento) daquela 

que perfaz o montante de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da diferença 

da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), ora pleiteado, depois de ser realizada a perícia, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT. Ainda, requer a condenação ao pagamento do valor devido de forma 

atualizada. 

 
 

 DO DIREITO  
 
I – DA SOLIDARIEDADE DAS SEGURADORAS PARTICIPANTES DO 
CONSÓRCIO. 
 

A requerida é Seguradora regularmente conveniada junto à 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e ante o princípio da solidariedade está 

legitimada para figurar no polo passivo da presente demanda, conforme prevê o Art. 7°, 

“caput”, da Lei n° 6.194/74.  

Logo, é parte legítima para responder pela demanda a empresa 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, porquanto integrante do 

consórcio de seguradoras responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT. 

 
II – DO SEGURO DPVAT POR ACIDENTE 

 
O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:  
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“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 
 

Este mesmo artigo traz as formas de pagamento nos incisos do § 1: 

 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
50% (cinquenta por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais. 
 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e 

o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório.  

Conforme a tabela legal é devido à parte autora, para “perda anatômica 

e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos”, o 

percentual de 70% (setenta por cento). 

Assim, resta claro que a parte requerente deve ser indenizada pelo 

seguro, como medida de direito, visto que sofreu um acidente de trânsito em 03/04/2018 e 
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o pagamento na via administrativa foi feito a menor, quando deveria ser no valor de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Desta forma, deve ser pago pela requerida em favor da parte requerente, 

já descontado o valor pago na seara administrativa, um crédito de R$ 5.400,00 (cinco mil 

e quatrocentos reais) por ser de direito, que atualizado perfaz a importância de R$ 

5.625,83 (cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), 

segundo cálculo abaixo: 

 

Principal Índ. CJF¹ Val. Corrig. Val. Correção²

R$ 5.400,00 1,0418202243 R$ 5.625,83 R$ 225,83

1 - Tabela do mês de abril/2019 e índice referente a abril/18.

 
 
III – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE O VALOR JÁ PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE E SOBRE O VALOR DEVIDO. 

 
O requerido ao pagar o valor do seguro DPVAT administrativamente ao 

requerente em 29/11/2018, pagou-o apenas o valor que entendeu devido sem a atualização 

monetária na importância de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Frisa-se que na data do pagamento (29/11/2018) a requerida deveria ter 

pago a parte autora além do valor do prêmio do seguro o valor da atualização monetária no 

montante de R$ 49,48 (quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos). Valor este 

que na presente data perfaz o montante de R$ 50,08 (cinquenta reais e oito centavos), 

conforme cálculos abaixo: 

 

Principal Índ. CJF¹ Val. Corrig. Val. Correção² Índ. CJF³

R$ 1.687,50 1,0293188458 R$ 1.736,98 R$ 49,48 1,0121452925

1 - Tabela do mês de novembro/18 e índice referente a abril/18 (data do acidente)

2 - Valor da correção em abril/18

3 -Tabela de abril/19 e índice referente ao mês abril/2018

* - Valor do corrigido devido de maio/2018 até o mês de abril/2019.

Val. Atualizado Devido*

R$ 50,08

 
Verifica-se que a conduta da requerida é contrária ao entendimento 

recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ que, em sede de recurso repetitivo, 

decidiu que “a incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (REsp 
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1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) 

Entendimento este sedimentado no STJ, a teor do que dispõe a Súmula 

580: a correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

Observa-se que a correção monetária trata-se não de acréscimo 

patrimonial, mas de adequação do valor da moeda à realidade inflacionária. 

Por fim, aplicando tal orientação ao caso concreto, cumpre condenar a 

requerida a corrigir monetariamente o valor da indenização recebida pela parte autora na 

esfera administrativa, desde a data do evento danoso até o respectivo pagamento parcial, e, 

após deduzida a quantia recebida, o valor remanescente deverá ser igualmente atualizado, 

até o efetivo pagamento conforme cálculos acima apresentados. 

  
DO PEDIDO  

 
Ante o exposto, requer de Vossa Excelência: 
 
a) A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, por ser o autor pobre e, ao seu favor, milita 

uma presunção juris tantum, na forma da Lei n° 1.060/50, nos termos do art. 5º, inciso 

LVXXIV, da CF/88 e no art. 98 e 99 do CPC; 

b) A CITAÇÃO DA PARTE DEMANDADA, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço indicado no preâmbulo para, querendo, comparecer às 

audiências a serem designadas por este Juízo e, nesta oportunidade, oferecer defesa, caso 

não apresente, aplique os efeitos da revelia e a pena confissão ficta dos fatos narrados na 

inicial; 

c) Decorrido o prazo para a apresentação da defesa, que este douto 

juízo determine a produção de prova pericial a ser efetuada por médico especialista 

a fim de que avalie e quantifique de forma correta as lesões sofridas pela parte 

autora através de quesitos a serem apresentados pelas partes. Ressalta que os 

requisitos da parte autora já sequem em anexo. 

d) A parte autora opta pela NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, requerendo o prosseguimento do feito (art. 319, VII do 
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CPC/2015), TENDO EM VISTA QUE A PARTE REQUERIDA SÓ APRESENTA 

PROPOSTA DE ACORDO APENAS APÓS A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

MÉDICA. 

e) A DECRETAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em 

favor do consumidor, face à verossimilhança das alegações e sua cabal hipossuficiência 

técnica e financeira, por força do art. 6º, inciso VIII, do CDC, para determinar, que a 

seguradora ré, durante a fase instrutória apresente o processo administrativo 

juntamente com o laudo pericial e as conclusões médicas que ensejaram o 

pagamento da indenização. 

f) A PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS a seguir formulados, em 

todos os seus termos, para: 

1) condenar a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 

ao pagamento de R$ 5.625,83 (cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e 

três centavos), correspondente à indenização devida do Seguro Obrigatório DPVAT já 

atualizada, com juros legais de 1% ao mês contado a partir da citação (súmula n. 426 do 

STJ). 

2) subsidiariamente, caso não seja este o entendimento de Vossa 

Excelência no enquadramento feito pela parte autora a respeito do dano 

corporal/repercussão no patrimônio físico do requerente, condenar à ré no rol dos danos 

que entender ser devido, conforme tabela incluída pela Lei nº 11.945, de 2009, na Lei n. 

6.194/1974. 

3) apenas em caso de não ser aplicados os entendimentos anteriores, 

condenar a ré a pagar o valor da indenização dentro dos parâmetros da tabela da SUSEP. 

4) condenar a requerida a corrigir monetariamente o valor da 

indenização recebida pela autora na esfera administrativa, desde a data do evento danoso 

até o respectivo pagamento parcial, e, após deduzida a quantia recebida, o valor 

remanescente deverá ser igualmente atualizado, até o efetivo pagamento (Súmula n. 588 do 

STJ), que perfaz até a presente data o valor de R$ 50,08 (cinquenta reais e oito 

centavos). 

g) a condenação da requerida no ônus da sucumbência, com a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios a ser fixado por este Juízo nos 

termos do art. 20 do Código de Processo Civil e eventuais custas e despesas processuais. 
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Requer que as notificações e intimações sejam realizadas nos 

nomes dos Drs. RODOLFO LUIS ARAÚJO DE MORAES, inscrito na OAB/PI de nº 

7.781, MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO, inscrito na OAB/PI de nº 

7.803, LEONARDO BARBOSA SOUSA, inscrito na OAB/PI de n. 8.284, sob pena de 

nulidade, conforme preceitua o art. 272, § 2º do CPC;  

Pretende provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

direito, especialmente pela prova documental colacionada, depoimento pessoal das partes, 

testemunhal, sem prejuízo de quaisquer outras provas que se fizerem necessárias no curso 

da instrução processual, o que fica, desde logo, requerido. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 5.675,91 (cinco mil e seiscentos e setenta 

e cinco reais e noventa e um centavos) para todos efeitos de Direito. 

 
São os termos em que pede 

DEFERIMENTO 
 

Água Branca - PI, 05 de abril de 2019. 
 
 

__________________________________________________ 
RODOLFO LUIS ARAÚJO DE MORAES 

OAB/PI de nº 7.781 
 
 

__________________________________________________ 
MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO 

OAB/PI de nº 7.803 
 
 

__________________________________________________ 
LEONARDO BARBOSA SOUSA 

OAB/PI n. 8.284 
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QUESITOS PARA A PERÍCIA MÉDICA OFICIAL 
 
 
1. A(s) lesão(ões) sofrida(s) pelo periciando é/são de que tipo? De ordem física? De ordem 
psíquica?  Ou de ordem física e psíquica? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
2. É possível indicar a data provável do início da(s) lesão(ões)? Se possível indicar a data. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
3. É possível verificar se o periciado sofreu algum tipo de lesão(ões) em razão do acidente 
de trânsito? Qual ou quais? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
4. O senhor perito está capacitado a realizar a perícia sobre a lesão ou lesões descrita(s) no 
item 01 e 03? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
5. A título de esclarecimento, o senhor Perito possui especialidade? Qual ou quais? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
6. Existindo lesão, qual o tipo e qual o CID? Incapacitou ou limita o periciando para o 
trabalho? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
7. Há sequelas decorrentes da(s) lesão(ões), quais? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
8. Em razão do acidente o periciado teve alguma função de seus órgãos, ou vital 
prejudicada, diminuída ou limitada? explicar quais foram e suas consequências. 
______________________________________________________________________ 
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______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
9. A(s) lesão(ões) apresentadas são suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
10. A(s) lesão(ões) decorrente(s) do acidente classifica(m)-se como invalidez permanente 
total ou parcial? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
11. Se a(s) lesão(ões) decorrente(s) do acidente de trânsito for(em) classificada(s) como 
invalidez permanente parcial, esta é completa ou incompleta? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
12. Se a(s) lesão(ões) decorrente(s) do acidente de trânsito for(em) classificada(s) como 
invalidez permanente parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75%), média 
(50%) ou leve (25%) ou sequelas residuais (10%)? Indique o percentual segundo o 
previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pela Lei 
11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento 
corporal acometido. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
13. As lesões sofridas pelo periciando se enquadram na tabela anexa a Lei n. 6.194/74? Em 
qual situação? Segue abaixo a tabela da respectiva lei. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 

Danos Corporais Totais Percentual  
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Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da  

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICTA ET EXTRA"

Pelo presente instrumento de ptocuraçâo, nomeia c constitui como scu procurador os l)rs.
RODOLFO LUIS ÂRAUJO DE MORAES, brasilciro, casado. adrogado. inscrito rl
OÀB,/PI de n' 7.781, MARCOS YINICIUS MACHADO VILARINHO, L:tasilciro, casa<lo.

advogado, inscrito na OAB/PI de n" 7.803, LEONÀRDO BARBOSA SOUSA. brasilcir.,.
solteiro, advogado, inscrito na OÂB/PI de n. 8.28-l com escritório profissional situaclo oa ihra
Professo Pires Gavoso, n. 576, Sala 107, Balrro Noivos, Tcresina-PI. CIl.l'] 64()"1ú i5(1.

outorgândo-lhe âmplos pod€Íes, gerais e l.limitâdos poderes para o foro cm geral, ros tcrlr('\
do art. 105 do CPC, com a cláusula "od-fultrtt el extrà', para. cm rlolnc d() ()ut()flrâr.rtc, pcríinr(
qualquer júzo, instância ou tribunal. repartição pública e 1>rgãos ria AclrrrioistlaÇào l)úblicl.
direta ou indireta, federal, estadual e municipal, autarcluia ou entidade paraest^tni, ou fi rr-,r ckics.
propor quaisquer ações, defender o outorganrc oas ações contra propostxs cm seu clcstlror.
reconvir, apresentar suspeição, incidente de faisrdade e exceção, prornol,cr quaisguer mecliths
cautelares, ârrolâr, inquirir, contrâditâr e recLrsâr testemunhas, produzir provâs, fornmr os

documentos necessários, requerer lâudos, avaliacões e períciâs. [nzer alegações t-inais. lrrrnrat ,rr

documentos necessátios, recoÍreÍ em quâlqucÍ instância ou ribunal, arrazoar pr()ccss()s.

requerer vistas dos mesmos, concordat com cálcüos, custas c contâs processuais. ftzcr
despesas prévias, efetuar lcvantamentos. conferindo-lhes, ainda, poderes esPeciais pata
confessâr, desistir, ttansigir, flrmâr compromissos ou acordos, reccber e dar qrritação,
ÍeconheceÍ procedência de pedido, assinar declatâção de hipossuficiência, renunciar a

direito no qual se funda ação, bcm como reptesentá-lo iunto ao INSTITI.ITO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a fim de que possam ratar dos intçre sses

do outorgânte como solicitat extÍatos sobre emptéstimos consignados, cadasho dc
senhâ eletrônica, âssinar e aceitar quaisqueÍ documentos, solicitar cópia dc proccssos,

pÍoüdenciat âpfesentação de provas, recoÍÍer de decisões, etc' a{aindo cr'I.r conitrnr() í)ri

separademente possa realizat todos os atos que se fizerem tttccssinos ao brrrtl r'[1,
cumprimento deste mandato, podendo ainda substabelece r â prcscntc com clu scnr rcscr-'"4 ,rii

iguais poderes se assim lhe convier e demais atos leferentes ao processo, dando tudo por

bom, firme e valioso.

clcr

OUTORGANTE

de 20-

j. t54.lao

TELEFONE:

NACIONÂIIDADE: g(A1 I L.i; I 4-c

CPF

ESTADO CIVIL: ' .',_T:,;lu

Í1

fdiilL}C l-lu&o 
^lÂPol€Ao 

- YtrAUl,

NOME

RG:

PROFISSÃO: LÍrv'Jl-)L) r/-
] orc 7*11" .t13:Jl

ENDEREÇO: l" PÊcda-Til,)A :1r,i

Rua prof. Pires gayoso - n" 576 - Sala 107 - Bairto Noivos - Teresina - PI - CEP: 64046-350

a
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S*iodade de Àdvogadas

DECLARÀÇÃo os HrpossuFrcrÊNcrA EcoNôrrlrcA nARA
FrNS DE oBTENÇÃo oe esslsrÊNclA JuDrcrÁnre GRATUTTA

NOME: NÂCIONÀLTDA,DE' Êrrtjr Lu ( lac

RG: CPF:

TELEFONE:

I

ESTADO CIVIL lic,i:Ttiltc,

b-u
^.IAPcLEffo.PLI)

tliri0j.l
13

ú3L3?3.J53-,t{.
PROFISSÃO: LRURpTCT!

ENDEREÇO: ?,. fl,cÍCfi+Dtl uii,1

DECLÂRÀ para fins dc obtencâo de Âssistência 
_f 
ucliciária Grattrtta c;trc

é pessoa reconhecidameate, nos termos da Lei n. 1.060/50, nào tendo rccursos quc lhc

permitam custeâÍ âs despesas tefetentes a um Ptocesso Judicial ser.n comptolÍ)ctcr sun

própria subsistência-

Esta declaração é feita nos termos do arugo 299 tlo (iicligo l)cn.rl

(Ialsidade Ideológica) - "omiú, em documento público ou patticular, clcclaraçào qrre

dele devia constâr, ou nele inseri,r ou fazer inscrir dcclaração falsa ou dilersa da gtte ,.lci'ir

ser escdta, com o frm de preiudicar direito, criar obrigaçào ou altcrlr a rctdade sobrc irta,

juridicamente relevante" com peoâ dc teclusã<> de 1 (um) a 3 (três) anos, c turrlta. st ''
documento é particular; e ainda tem Por fundamento na Lei n" 1.060, dc 05 dc fcvcrcir', , tic

1950 e attigo 1", 2" e 3" da Lei n" 7.:115 de 29 de agosto de 1983.

íPIl de de 2() l-- ..

DECIÁRÂNTE
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Unid ade Policial:DRpC BARRO DURO,pl
Autoridade policial:BEL SÉRGtO SOUSA ALE N CAR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DESEGURANÇA PÚBLICA

POLICIA CIVIL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
GERENCIA DE POLíCIA DO INTERIOR

DELEGACIA DE POLÍCIA DE BARRO DURO.PI

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N9 21612018

Resp. pelo Registro:ApC NAYRA REGIAN N E SOBRAL ANDRADE
Data I HorctOS I 07 /2018-O9:55

ç,vtL

DADOS DA OCORRÊNCIA
Unidade Policial Responsável: DRPC BARRO DURO-pt
Município: PASSAGEM FRANCA-pt
Endereço; POVOADO BERLENGA

Complemento: ESTRADA DE CHÃO

Datal Horc':o3 /O4 /2018-13 :oõ
Bairro: ZONA RURAL

Nome: RAIMUNDO FELIPE DE SOUSA

Documentos: RG:3. 153.190j CPF:075.979.553-32
Nacionalidade: BRASI LEIRO

Naturalidade: ÁGUA BRANCA-pt

Estado civil: solteiro(a)
Profissão: LAVRADOR

Nascimento: 02/02lL996

- LESÃO CORPORAL ACIDENTAL NO NSITO

Endereço: RUA PROIETADA S/N
Complemento:
Bairro: CENTRO

Município: HUGO NAPOLEÃO-Pl

Telefone(s):{86)9-95L8-977 4

q

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA

RELATO DA OCORRENCIA

Dados do Veículo:
- Tipo: motocicleta
- Marca/ Modelo: HONDA/POP 100
- Ano/Modelo:2010/2010
- Cor: VERIVIELHA

- Placa:N lK'7075
- Chassi:9C2H802104R526510
- Renavam:214429040
- Proprietário: OCIRENE NUNES DOS PRAZERES

Narratlva:
O noticiante informa que na data, horário e local supracitados, estava indo em direção a cidade de hugo Napoleão-Pl,
quando desequilibrou-se e caiu; ;Que foi socorrido e levado para o Hospital da cidade de Água Branca-Pl e deste

encaminhado para o Hospital da Polícia Militar do PiauÍ (HPM);QUE fraturou uma costela e a mão direita;QUE Íoi
submetido a procedimento cirúr}ico;É a narralival/l .
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NE SOBRAL ANDRADE

Resp. pelo Registro
RAIMUNDO FELIPE DE 5OU5A

Resp. pelo lnformoçõo

Bel Sérgio Sousa Alencor
Deleqodo de PolícÍo Civil RRE-TíaJCO
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DADOS DO INFORMANTE

Filiação: FRANCISCA ALVES DOS SANIOS SOUSA
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ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI

AV. MARANHÃO, 759/SUL - TERESINA

CNPJ: 06.840.748/0001-89 IE: 19301383-5

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF: 19861786

FRANCISCA ALVES DOS S SOUSA

R. PROJETADA, S/N , RUA FRANCISCO BITU

B-URBANO 64470000 HUGO NAPOLEAO PI

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO
16080572 04/2019 08/03/2019 a 04/04/2019

CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
30 11/04/2019 R$ 33,33

OBSERVAÇÕES
- A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada
- Ligue EDPI: 0800 086 0800

autenticação mecânica

recorte aqui

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI

AV. MARANHÃO, 759/SUL - TERESINA

CNPJ: 06.840.748/0001-89 IE: 19301383-5

CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR
16080572 04/2019 R$ 33,33

836600000001.333300170003.000000016089.057204190052

Via de Pagamento para o mes/ano: 04/2019 referente a UC: 16080572 https://www.cepisa.com.br/segundavia/fatura.php

1 of 1 09/04/2019 16:28
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-I...

1 of 2 09/04/2019 16:40
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Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-I...
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. Alergologia

. Clínica geral

. Clínica Medica

. Cardiologia

. Dermatologia

. Endoscopia

. Ecocardiograma

. Eletrocardiograma

. Exames Laboratoriais

. Castroenteroiogia

. Ginecologra

. Medicina do Trabalho

. Medicina Estética

. Pediatria

. Pequenas Cirurgias

. Testes AJérgicos

. Tomograha

. Ultrassonografia em Geral

. Urologia
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Dr, [dimor Modrsdo du Silvo
Âleígologie - Oeímatologia
clinlca Gorâl € Ckurgica

CRIú: tsa+Pl. CRM: 2650'itÂ
(86) 9 95t2í$7.T.íBinô+lcr / /Z /g

t

Dr. Edimar

r.v^d{rl
I

E

RELATORIO MÉDICO
,di_{ü;i._,,

€

Residencial Tropical Park
Rua CeL Bicaco, 2208 . Em ftente a praça Joana Yieira da Silva

Fones: 99821-015 I . 98827-3736 . 99n3-0929
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,.?
GOVERNODO ESTADO DO PIAUI

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUi
SUpERTNTENDÊNcn oe assrstÊructl a slúoE-supns

uNtD. DE coNTRoLE, AVAt-tlçÃo, REcULAçÃo E AUDtroRlA - DUCARA

NO DO TELÉFONE

NrctPro

cllNr::

Aara - É1@tLi:,,,,.,-
7

GovERNo
DOPÍAITI

orn. oj,

oENTRÁL ESTÁDUAL DE REGULAÇÃO DE INTERNAÇÓES HOSPITALARES . CERIII

SOLICITAçÃo DE REGULAÇÃO TRANSFERÉNCIA 'I ,.

ooroA4-.1,/.L HORA: /ç sv áJ]'
HOSPITAL SOLICITANTE:

N4ÉDrco

NATUREZA DA SOLICIIAÇÃO

( ) ObstetÍlcia ( ) Trauma ( ) Clínico

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

Nome

Daia de Nasclmento

( ) cirúrsico ( ) Pediatria f 1otur. -py/4r4

ldade

Cârtão Nâcionâl de Saúdê

,/' Scxo: (_f) Masculino ( ) Femininoanos

§(9 CPF

Municiplo dê Procedência LLutn
E /y tLi ,HDA

HD CID

ABÉRTURA OCULAR

@soontânea
3-Comandos

2-À dor

1-Nênhuma

HOSPITAL DE DESTINO

Hospital:

RESPOSTAVÉRBAL

@a"ntao
4-ConÍusâ

3-Pâlâvra8 inapropriadas

2-Palavrâs incompreesiveis
l.Nenhuma

RESPOSTA MO TORA

a6-Obedece a comandos i

s-Localiza dor

4-lVovimento de retirada,

3-Flexão anormal ,

2-Extensão anormal
1-Nenhúmã

DE SEGUP.OJ

1 3 JUL 20i3

DPVAT

SINAIS VITAIS

Tax.

PROCEDIMENTOS REALIZADOS
( )Oxlgênclo ( ) Hidratação Vênos
( )Aspiraçáo ( )Medicaçâo (êspeciÍicar)
( ) Curâtivo

P: bpm R:_mrm pA:--mmHg Sat O, Glicemiâ:_mg/dt

( ) Outros

EXAMES REALTZADOS (Enviar Cópia) fuls
OFls do A4nrc Íéqlir

RGr 10!1981912 [la't

Âsf Jti.^ i
do iiPil . -

Assínatura e cârimbo do lr4édico

Clinicai Posto:

lJrfft
Senha: e:'<lj

.\. :--< r /.- -.

l-
ESCALA DE GLASGOW: .Z \
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ÇOVERNCI D{-} EÍJ'['ADÜ 1}Ü PIAL]Í
POLÍCIA MILI'I'AR DO I'IAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE
SETOR DE ALOUIVO-JTÉC I{ICO

J CORRETC'i.A
r:DE SEGUF-r",.-

1 3 JUL t0i!

PVAT
.',-.- . ../:,
Selei i.\ .'" .i;..t?,+lst

túlhrmú6n*isktr;:
üú do tuqrid ii{rtu tu t{à
' iqÍ051981c}.2 [tr( 'll49tl,4

IIOIIIE DO PACIENTE:

NÚMERo DO PT{ONTUÁRIO:

0bs: Não fnrrreceluos 2u via.

f:fi3§d * "Hrrsranizanclo e Cllic{antll: Berr,ll de guus §crácde""

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE _ HPMPI
Av. Higino Cunha, N0 1642 - Bairro Ilhotas - Tercsina-Pl

c[P 64.014-220

Fones: (86) 3216-152013216 l52l)

ffiffimmsw
§6,Vâf8trr&&{r
q I íi Í $1$ O i.rr1]\, A-{ t r$
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!.AUDO PARÁ SOLICITAÇÃO/AU'I'ORIZAçÂO DE M('I)A\Ç^S
DE PROCEDIMENTO E DE PROCEDIMEMb(S) DSPECIAL(AIS)

LAU O:0534d

H:221Er00,98248

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELBC]IMBNTC)

DSTABI'LECIMENTO SOLICTTANTE

HOSIITAL DA POL]CIÁ MILITAR DIRCEU ARCOVERDE. IIPM

(_ Nli:s

ESTÀÚELICIt.íENTO EXECUTÁNTE

lr()stl'aal Da l,ol lr'la lúILITÂR DIRCEU Al(('ovIRI)l' - HPM

C\ts I
I,r 

__l

IDENTIFICAÇÀO DO PACItr§.-TE

CARTAO SUS NOME DO PACIENfF,

20625981,'190018 RÂÍMUNDO FELIPE DE SOU§A

NASCIMENTO

ouo2t t996

PRON.'TUÀI.Io

I r:o:u"

RE§PONSÁVEL

Irnrrctsco r'lrttctrlluNEs DE suusA

DOCUMENTO
RC
Il13§0

TELEFONE NOME DA

Irorzelr rz r I rnelctscl er,vrs oos s^NTos sous^

CEP

ó4470000

ENDEREÇO (LOCRADOURO)

I coxrtnro cautro rrnnrrru lru
BAIRRO

GAN6ORRA

C()I}IPI,EMENTO MUNlciPro

lrruco laror.rao
utr
t,,,rtl

PROCEDIMENTO PRINCIP,/r.I,

D!]SCRtÇÀO DO PROCEDIMENTO PRINCIPAL côD. PRoctrDIlltEN I o pRt:,t( tP.\l

I olorozo.r:rY, TRATAM8NTO CIRURGICO DE TRATURÁ DIAFISARIA UNICÂ DO RÁD]O DA ULNA

MUDANÇA DE PROCEDIMENTO

DESCRIçÂO DO PROCEDIIIENTO SOI,TCTTADO . 
^NTERTOR

TRATAMENTO CIRURCICO DE FRÂ]'URA DIÂFISARIA UNICÁ DO RADIO D,A UL).]Â

CODIG()

!

col)tC()

TItÀI^MÊ]NTO CIRLIRCICO DE FRÂTURA DA EXTREMIDÀDE M!'IAFISE DISTAL DOS OSSÔS D0 AN1'EI]RACO

r\CN CO INICIAL D l0 \( PAL CID IO StiCtJND

0{080:040_,

ID IO AS 
^S5(X.l^lt.\r

FR^TURA DA CX I IIU§4IDADE DISTÀL DO RADIO I s:zs

sol"lclT^Ç^o DE PRocEDTMENTO(S) ESpt)Cr^L(ArS)

PROCT]DIMENTO(S) ESPECIAL(AÍS)
?-_.---_.d-

i p; co*Rr---I oe seou'' . .

JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇAO

DOR I] DIFONMIDÁ.DE EM PUNHO DIREI'I'O. NECESSITÁ TTOCIRÚRGICO, 1 3 JUL 20i:

ROFISS TONAL SOLICI'TANT E

,n'iu",§F,,V#*E,u,,,

'r{}G,7{

NOMtr DO PROÍISSIONAl, SOLICI'rANl 1,;

cl0v^NNllosE DE Ll\1A É s[vA

CNS SOT,ICITANI'D

r2148E974250006

NOME T,O PROFISS'ONAL ÂUTORIZADOR
TANIA MOREIRA AREA LEAO

ASSINA't'tJIIA T] CARIMBO.t;,i-,

/cri.L.' .lDA'tA SOLICITAÇAO

t6/ut2t)tE

iít, t ; t..., .;;tr)i

Dr. LEAN DRO IToNCE L AI,
Dirclor'lécnico do tlP

AUTORIZAÇÃO

ASSIN^ IUR^ D CARIMBO {N' RECISTITO tX) (.( )NSÍ],fl()}

CNS AII'TORJZADOR ORGÀO EMISSOR DATA AUTORIZÀÇAO

201560r95290n01 0(r0l/2016 l6:4Er55

iiL.out:blank

CRM.PI 26OB

"ffi#n#,;

NUMERo, I,o1'[]

l

Il
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LAUDO PARA SOLIC|TAÇÃO DE

AUroRrzAÇÃo DE TNTERNAÇÃo xosprtalaR
lclêntiÍica do E§lãboieclmcnto dê SaúdG

I . Nomê do gstahêlê.imonto sôlicitante

HOSF]TAL POLICIA MILITAR DIRCEUARCÜVURtrÉ
ti olno dô êsldt)êkcilnÍ.!rtô êxeculântê:

HOSPITAL POLICIA MILITAR DIRCEUARCOVERDE

fii. da autorir!§ão de ,nteríâcão flosrilãlã, t4!lll

2 - Ct'lES

232345'l

*,,',',
*r?+j3...|-d,

'*ffif

AÍ:cirdiml-.rto

l3
I
I

4 - CHES

2323451 I ozzers
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Polícia Militar do Fíauí
HOSPITAL DIRCEU ARCOVFRDE
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GOVERNO DO ESTADO DO FI,'\I.JI

POL|CIA MILITAR DO PIAUi
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDÍ'
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POLÍcIÂ MILITAR Do PIAUí
HOSPITAL DIRCEU ARCOVEROE

No ORDEM......:96202
NOME............: RAIT,IUNDO FELIPE DE SOUSA

MÉDIco soltc: GIOVANNI JOSE DE LII'44 E SILVA

DAÍÀ LAUDO..,: 79 /O4/2O78
CONVÊNIO: INTERNO

DATA REALIZ: 12/ 04 / 20 rB

IDADE: 22 anos

CRM:1729-Pl
côDtcot 3177 4

RX PUNHO DIREITO

- Fraturã na extremidade distal do rádio fixada com placa e parafusos metálicos.

- Frâtura no processo estilóide dê ulná.

- Ta la gessada.

IMPRESSÃO DIAGNóSTICA

Controle ortopédico.

)ur.,,LL
IVAN FONÍENELE GOMES

cRM-2426-PI
tql , útturrrrtr ^t"sfmmflffi",

-: . :.:.::l

http://laudo.digital.ad.corn.br/írmlaudoimpdme.âsp?yopcao=L&yta_cdtâu=96202&ypa_cdp àc=J17 7 !1&yta sqtêLr=4328B&!Írti srü..: Íi ,..../:

o estudo radiológico do punho direito realizado nas incldências em AP e perfil demonslra:

Ây. -fu...:,r.i.e 1€.i:- ;i€r!! . 'Iê!ÊrisFl
!-€Ê 611 1 1'::! a.riei §7 1!.íJ 5-qr0rúi,a5
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POLíCIA MILITAR DO PIAUi
HOSPITAL D'RCEU ARCOVERDÉ

umonl oeCui o em e Suo 50 tl

PEOIDO: 95596
PACIENÍE: RAIMUNDO FELIPE DE SOUSA
NOME DA MÂE: FRANCISCA ALVES DOS SANÍOS SOUSA
DATA DO NASCIMENTO: 0?10211996
MEDICO SOLICITANTE; CRM
oATA DA REALTZAÇÃO: 06t04t2018
DATA DO LAUDO: 16/04/2018
CONVÊNIO: SUS . INTERNACAO

RADIOGRAFIA DO PUNHO DIREITO EM DUAS INCIDENCIAS

Fralura na metáíise distal do rádio, completa, deselinhada.com desvio anterior da porÇão drstal

Fratura-avulsão no processo estilóide da ulna.

Aumento do volume e da densidade das partes moles ad.jacentes.

*Correlacionar com dados clínicos

e

|. ,.'

{rHmffi;'i#
"ho:10519E19I2 

}Ia 14n$ J

NAYRA VIRGINIA DE SO'.]S/\, I,I)S]TI\
cRr\t :t32r:

TÊleÍone (§6) 3227-62€5
rax (86i 32'16-1520

+I

Âv. Higino C!.tolrr, 1642 - llhotas -Íêíe::r.] :'
cEPõ40'14r2+*. cNPJ 07 444 159S.1 rr :5,: ,
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POL|CIA MILITAR DO PtAUi
HOSI)ITAL DIRCEU ARCOVERDE

''Humonizondo e L"ãã do Ben - a 3Íã3ãiõe"

DATA:06/04/2018

SEXO: M
IDADE: 22a 2nr 5d

1,00 min .

7,00 min.

NEGÀTIVO

lOTA],

a
do liPM r ,

t4495{

Telefone: (86) 322&1260
Fax (86) 321ê1520

PEDIDO: 92465
ATENDIMENTC'
PACIENTE: R/
DATA DO NAS.
CONVÊNIO: SLI

MEDICO: LUDi
POSTO:POSTI,

COAGULOG'.
l.l--iÉrr:l: San.

. SANTOS

i CUSA

Têmpo de I

\' Têmpo de L

:, 0 Mi.nutos

l:ê'alo: Lee-WritÉ

Prova do l

RETRjAçÀO

(t/e

Or€ío

RC

RÂULINO F. FERREI RA
BIOOUIMICO
CRF-PÍ 292

HAROLDO LEAL SILVA
Farmacêut r.c,)-Bioquimico

CRF-I,] 0985

FRANC]S'
CÂP . QO:

\

i2 Minutos

CEt'
. s - Terasina/Pl
i.159/0002-25
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POLiCIA MILITAR DO PIAUI
HOSPITAL DIRGEU ARCOVERDE+ mon zan e u UO

GLICEMIÀ

\, RESULTÀDO..

VAIOR DE REFF''
MiTODO: CCLO:
MÀTERIAL: SO:

'iÀ:rvo

.FÀNC I SC'
:rÀ! . QoPt'

DATA:06/0q'2018

SEXO: M
IDADE: 22a 2m 5d

89,00 MG/DL

Teleíone: (86) 322&1260
Fax (86) 3216-1520

PEDIDO: 92465
ATENDIMENTO:C:: 1

PACIENTE: RAll'
DATA DO NASC
CONVÊNIO: SUI
MEDICO: LUDN
POSTO: POSTC

-E DE SOUSA

.'.4
-.-,--.,'i SANTOS
., tJ:

t'í, [, * I'lE[ i;
OBh Tén*x, do HpM r,

RO: Met 14{95.

I.AUL I tlo E.FERREIIi
BioQUtMICO
CRF-PI 292

HARCLD{] .,lAL SILVA
Farmacêú,- . : -Bioquimico

cRF-:1 0985

CEP.

S MACBEO
'r:"i1co\

::s - Teresina/Pl
:.i4.r 59/0002-25
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POLICIA MIL,I AR DO PIAUI
HOSPITAL 9IRCEU ARCOVERDE

"

PEDTDO 92465
ATENDIMENTC: \ ' r)

PACIENTE: R/ )'. : SOUSA
DATA DO NAS ,'C ]

CONVÊNIO: S'
MEDICO: LUD iANTOS

CREATINT}I: 0,9 mgldl
Vn lorê s de F.efr :r 1..
De 0,I a 1,4 rnL

DATA:06/04/2018

SEXO: M
IDADE; 22a 2m 5d

b
Uat l1!f, ,

UREIA:-.....
.:ir. ,.: Sor

. À\C I:'

zs mgldl
valor de Referência:
15 a 40 mg/d.I

_ rrático

-.CE

OEh
R6:

RÀULINO F. FERREI ! I.
B ] OQU IMI CO
CR,F- PI 292

CE

HAROLDC LEAL SILVA
5,.:rr,r'i,.r' Bioquim-ico

a!1: l9B5

-[

/ ÍeleÍoner (86) 3228-1260
Fax (86) 3216-1520
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POLICIA MILITAR DO PIAUI
HOSPITAL OIRCEU ARCOVERDE

"Hunronizondo e Cr:idondo Bem dã 5úo Soúde

PEDTDO 92465
ATENDIMENTO:62261 '

PACIENTE RAIÍV!I]ND: i'-I '"-
DATA DO NASCIMEI] ,

CONVÊNIO: SUS.I
MEDICO: LUDNILAN
POSÍO:POSTO ll Efl,

ERITROGRAI'ÍA:

Hêmoglobr-na
Hematocri to

LEUCOGRAMA:

Lêucoci tos

Bastôes....,..
Segmentados, . .

Eosinofilos. . .

Basofa1ôs.....
Linfócitos. . . .

Monócitos.....
t.amiefócitos

Velócrtos....

oBs:

DAÍA:06/04r.: -'r8

SEXO: M
IDADE: 22a 2m 5d

I ': l^lr I 'ITOI"IATIZADO SDH-20 LÀlr

,,/3

va.Lores dê Referêncíâs
Mu the r

. hõês/mm3
.L

Honêm
4,5 -

40, 0

valores Referências

3
11
36

6,5
18,0
54,0

,9

,0
16,4
..'l ,0

3-58
50-66E
2 - 4\
0-1t
20 - lot

0-U5

Pfaquetas

oBs :

100.000 trm/3 a 400.000
rnn,/ 3

beGbor6r''sr'nr,r
OrÊfteAlqmÍácnb e Hfl, ,

--_Fg 
,16198Í9$2 

lld. 1449t9

RÀULIN] F. FERREI RÂ
BI,JQUIM]CO
CRF_PT 292

.. il: J.-r LEA-L -VA
r_ôrnacêutlcO-BioIitnico

CRF-PI O985

0 - 0 0/"

Telêfon6r iBa) 322&1260
Fax (8irl .,216-1520

Mátodo: lrr. a.r,:, rrcia /:

D.:,

FA:
CRF

Av. Higino C

cEP 64014-.
;

P]

+

,,3
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